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IPI - PEDIDO DE RESSARCIMENTO - CRÉDITO PRESUMIDO 

293-00.160 

10 de fevereiro de 2009 

AROLDO BANNACH 

DRJ -  RIBEIRÃO  PRETO / SP 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período  de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2000 

CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO. BASE DE 
CÁLCULO. 

As aquisições de insumos a pessoas fisicas, não oneradas com as 
contribuições que o beneficio visa a ressarcir, são  excluídas  do 
cômputo de sua base de cálculo. 

CRÉDITO PRESUMIDO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 
FABRICAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS 
SITUADAS FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A exportação de produtos NT não gera direito ao crédito 
presumido do IPI, beneficio concedido no âmbito de incidência 
deste imposto. 

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. JUROS SELIC. 
INAPLICABILIDADE. 

Ao valor do ressarcimento de IPI,  inconfundível  que é corn 
restituição ou compensação, não se abonam juros calculados pela 
taxa Se lic. 

Recurso negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da TERCEIRA TURMA ESPECIAL do S UNDO 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar prov ento ao 
recurso. 

MF-SESIJNOO CONSELHO DEi CONIROUNTES 
CONFERE COM O ORIGN , IAL 

Elf-  • • 	Q91/4S-1 	 / 

Marikif; Cursino 	(Ave:* 
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4  Presidente 

LE •NDRE KERN 

Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Luis Guilherme 
Queiroz Vivacqua e Andreia Dantas Lacerda Moneta. 
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Relatório 

Cuida-se de recurso (fls. 459 a 465) ) interposto pelo recorrente acima 
qualificado, contra o Acórdão n2  14-18.715, de 9 de março de 2008, da DRJ/RPO, fls. 453 a 
455, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI  

PERÍODO  DE APURAÇÃO: 01/01/2000 a 31/12/2000 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IN 

Os valores referentes ás aquisições de insumos de pessoas  físicas, não-
contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do 
crédito presumido por falta de  previsão  legal. Os conceitos de 
produção, matérias primas, produtos intermediários e material de 
embalagem são os admitidos na legislação aplicável ao IPL não 
bastando simplesmente participar do ciclo produtivo do 
estabelecimento. 

CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CA LCULO. EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS NT. 

Na determinação da base de cálculo do crédito presumido, a legislação 
tributária de regência não contempla a inclusão das exportações de 
produtos NT, no valor da Receita de Exportação. 

RESSARCIMENTO DE IPI. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

In  existe previsão  legal para abonar atualização monetária ou 
acréscimo de juros equivalentes à taxa SELIG a valores objeto de 
ressarcimento de crédito de IPL 

Solicitação Indeferida 

Após dissertar sobre a evolução da legislação e resumir dos fatos relacionados 
com o julgamento, em primeira instância administrativa, de sua Manifestação de 
Inconformidade contra o indeferimento de seu pedido de ressarcimento do beneficio fiscal 
instituído  pela Lei n2  9.363, de 13 de dezembro de 1996, o Recorrente, em  síntese, rechaça a 
exclusão da base de cálculo do valor das aquisições de insumos a pessoas fisicas; da  exclusão 
da Receita de Exportação - REx do valor das vendas ao exterior de produtos fora do campo de 
incidência do IPI, e; o indeferimento da correção monetária dos valores objeto de 
ressarcimento, contrapondo jurisprudência do Segundo Conselho de Contribuintes e da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais. 

o Relatório. 

Pede reforma da decisão da DRJ/RPO, para o fim der  er-se ressarcido do credito 
de que se julga titular, corrigido pelo abono de juros h. taxa SELIC 
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Voto 

Conselheiro ALEXANDRE KERN, Relator 

Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 459 a 465 merece ser 
conhecida corno recurso voluntário contra o Acórdão DRJ-RPO n2  14-18.715, de 9 de março 
de 2008. 

Aquisições de insurnos a pessoas fisicas 

Nada a reparar, neste ponto, na decisão de piso. Se é verdade que o art. 2° da Lei 
n2  9.363, de 1996, faz referência ao valor total das aquisições de insumos, jamais se pode 
perder de vista que o beneficio fiscal foi  instituído precipuamente para ressarcir aos 
produtores-exportadores do valor da Contribuição para o Plano de Integração Social - PIS e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidente nas aquisições de 
MP, PI e ME, a teor do art. 1° da Lei Instituidora: 

Art. 10  A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais 
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam 
as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre 
as respectivas  aquisições,  no mercado interno, de matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo. 

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos 
de venda a empresa comercial exportadora com o fint especifico de 
exportação para o exterior. 

No caso das aquisições de insumos a pessoas fisicas, não há falar em incidência 
das referidas contribuições. Pessoas fisicas não são contribuintes das mesmas. Não há portanto 
o que ressarcir. 

Exportação de produtos situados fora do campo de incidência do IPI 

Primeiramente, há que se considerar que o beneficio de que se trata foi  instituído 
como crédito fiscal do IPI, isso 6, consignado na própria escrita fiscal do imposto, não fazendo 
sentido que tivesse sido assim  instituído,  se também fosse dirigido a não-contribuintes desse 
imposto. 0 fato de dirigir-se a produtores-exportadores não altera esta realidade. 0 produtor-
exportador que não é contribuinte do IPI não faz jus ao beneficio em tela. 

Ademais, a própria Lei n 9.363, de 1996, submete a definição dos conceitos do 
regime, e especificamente o de produção, ao Regulamento do IPI (art. 3, parágrafo  único). 
Dessa forma, o conceito de produção deve corresponder ao de industriali ção, que somente 
pode se referir a produtos tributados, ainda que de aliquota zero ou isentos. 

4 



Processo no 13974.000065/2003-41 
Acórdão n.° 293 -00.160 

CCO2/T93 

Fls. 472 

 

    

A recorrente, relativamente a produção e exportação de produtos NT, não é 
contribuinte do IPI. Nestas condições, não faz jus ao beneficio fiscal pleiteado, pelas razões 
acima expostas e pelos fundamentos do Acórdão recorrido, que ratifico. 

Quanto à jurisprudência administrativa trazida à colação pela recorrente, 
existem decisões mais recentes desta Primeira Câmara, As quais me alinho, em sentido 
contrário A citada pela recorrente, a exemplo dos  Acórdãos n2s 201-78.692 (Recurso n' 
126.362), 201-78.358 (Recurso n' 126.598), 201-80.030 (Recurso Voluntário n 135.892) e 
201-80.032 (Recurso Voluntário n' 135.892). 

Correção 111011etária do valor do ressarcimento 

Inicialmente, é sempre conveniente frisar que a taxa Selic não se confunde com 
os indices de preço, indicadores da inflação. A taxa Selic não é mera correção monetária. 
Ainda, deve-se sempre ter em conta que ao ressarcimento não se aplica o mesmo tratamento 
próprio da restituição ou compensação. Não se constituindo em mera correção monetária, mas 
de um plus quando comparada aos indices de inflação, referida taxa somente poderia ser 
aplicada aos valores a ressarcir se houvesse lei especifica que o autorizasse. 

certo que a partir do momento em que o contribuinte ingressa com o pedido de 
ressarcimento o mais justo é que fosse o valor corrigido monetariamente, até a data da efetiva 
disponibilização dos recursos ao requerente. Afinal, entre a data do pedido e a do ressarcimento 
o valor pode ficar defasado, sendo  corroído  pela inflação do  período.  Dai ser admissivel a 
correção monetária no interregno. 

Todavia, desde 01/01/96, não se tem qualquer  índice inflacionário que possa ser 
aplicado aos valores em tela. A taxa Selic, representando juros, e não mera atualização 
monetária, é aplicável somente na repetição de indébito de pagamentos indevidos ou a maior, 
inconfundíveis  com a hipótese de ressarcimento. Dai a impossibilidade de sua aplicação no 
caso ora em exame. 

Por oportuno, ressalto que a Camara Superior de Recursos Fiscais, embora tenha 
julgados contrários, já decidiu outrora no sentido de inaplicabilidade  não  s6 de juros, mas 
também de correção monetária, aos créditos do IPI. Observe-se: 

Número do Recurso: 201-111325 Turma: SEGUNDA TURMA Número 
do Processo: 10120.001391/97-28 Tipo do Recurso: RECURSO DE 
DIVERGÊNCIA Matéria: IPI Recorrente: REFRESCOS 
BANDEIRANTES IND. E COM L7'DA Interessado(a): FAZENDA 
NACIONAL Data da Sessão: 24/01/2005 09:30:00 Relator(a): Josefa 
Maria Coelho Marques Acórdão: CSRF/02-01.772 Decisão: NPQ - 
NEGADO PROVIMENTO PELO VOTO DE QUALIDADE Ementa: 
IPI. CRÉDITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Pelo voto de qualidade .  
NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rogério 
Gustavo Dreyer, Gustavo Kelly Alencar (Suplente convocado), Li 
Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva e Leonardo de Andrad 
Couto que deram provimento ao recurso." 

Conclusão  _ 
r.ii, f ,J.3Ei.H0 DE CONTPILLI!NTEC 

CONFCRE GONi 

E3rsíaQç5 Q3 1  

Marilde Ciino de 04, 
Mat. &ape 91:f.0 
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Em face do recém-exposto, voto por que se negue provimento ao recurso. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2009 

MF-SEGUNDO CONSELHO  DE  CONIIRIBUINTES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Brasilia. 	(\PS—  / 	3 / 

Mari  ido Cursino de Oliveira 
Mat Si -ape 91650 
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